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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 00 7,  DE 20 DE ABRIL  DE  

2020  

 

 

DISPÕE S OBRE AS N OVAS MEDIDAS ESTABELECIDAS  

PARA ENFRENTAMENTO DA EMERG ÊNCIA DE SAÚDE 

PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPIN)  

DECORRENTE DA INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO 

CORONAVÍRUS (COVID -19) ,  E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.   

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUN ICÍPIO DE 

SOUSA ,  Es tado da Para íba,  usando  das  a tr ibu ições  que  

lhe são c onfer idas  pe lo A rt .  50,  Inc.  I I I ,  a l ínea “e”  da 

Le i  Orgânica  do  Mun ic íp io  c/c  Dec reto d e Emergência  

de nº.  674 de  17  de març o e  o Decreto d e Calamidade 

Pública  de n º.  675,  amb os  do  cor rente a no, este  ú lt imo 

homologado pe la  Assembleia  Leg is lat iva  do Estado da 

Paraíba,  e :  

 

CONSIDERANDO ,  que a  Saúde é  um d ire i to de tod os  e  

um dever do  Estado;  

 

CONSIDERANDO ,  que med idas  p rop orc ionais  à  

grav idade e  condiç ões  de saúde púb lica  estão sendo 

adotadas ,  gradat ivamente  e  em tempo oportun o,  bem 

como,  de ac ord o com  o m onitoramento das  ações  e  

progressão ou  regressão do quad ro gera l  do  COVID -19 ;  

 

CONSIDERANDO ,  que a  s ituação demand a medidas  de 

prevenção c ontro le  e  prevenção de r isco  e  danos  a  

saúde púb lica ,  a  f im de  ev itar a  d isseminação da  

doença na  c idade de S ousa -PB,  bem c om o, d outro 

norte,  ame nizar os  efe itos  ec onôm icos  c ausados  pelo  

isolamento soc ia l  em massa.  

N O R M A T  I  Z  A  

Art.  1º .  Prorroga,  até  30 de a br i l  de  2020 , todas  

as  medidas  adotadas  no  Decreto de Eme rgência  de nº.  

674 ,  de 17 de març o de 2020, na Instruç ão Normat iva  

001 de 17  de ma rco de 2020, Instrução  Normat iva  002 

de 20 de març o de 2020,  Instrução  Norm at iva  003 de 

27 de ma rço  de 2020, Ins truçã o Normat iva  004 de  30  

de março  de 2020  e  Instrução  Normat iva  005  de 03 de  

abri l  de  2020,  Instrução Normat iva  006 de 13 de ab ri l  

de  2020,  bem c omo,  no  Decreto de Ca la midade Púb li ca  

de nº.  675 de  07  de ab ri l  de  2020,  ressalvado em todo  

caso as  a lteraçõe s  d ispostas  nessa normat iva.   

Art.  2º .  F ica  a ltera do o  Art .  1º  da Instruçã o 

Normat iva  nº.  002/2020, de 20 de març o de 2020,  para  

excluir  do  ro l  de  proib ição  de f unc ionam ento os  

seguintes  estabelecimentos  comercia is :  

I  –  Bares ,  restaurantes ,  espet in hos ,  lanc honetes  e  

af ins .  

Art.  3º  Os  estabelecimentos  c itad os  no caput  do  art igo 

anterior obe decerão  as  seguintes  regras  de 

funcionamento:  

I  –  abri rão 6 (se is )  h oras  p or dia ,  in interruptas  ou 

seguidas .   

I I  –  F ica  perm it ido  a  ut i l izaçã o de 50%  d a estrutura de 

mesas  e  cadeiras ,  obe decendo  uma d is tancia  m ínima 

de 2 ( dois )  metros  entre  as  mesmas.  

I I I  –  F ica  pro ibida a  real izaçã o de sh ows presencia is  (a o 

v ivo) ,  inc lus ive  ex ibiçã o de l ives  de  shows  t ransmit idas  

v ia  internet .  

VI  –  A def iniçã o d o f uncionamento  das  6  ( se is )  horas  

diár ias  f ica  a  cr itério d o estabeleciment o,  nã o p odend o 

ir  a lém das  22 horas ,  nem  comp reender  o horár io ent re  

13h e  17h.  

V –  O horá rio de func ionament o optad o pelo 

estabelecimento,  deve ser af ixado  em local  de fáci l  

v isual ização.  

VI  –  O PROCON em it irá  l i cença temporár ia  e  exercerá o 

contro le  das  aç ões .  
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Parágrafo Ún ico  –  O descumprime nto da s  medidas  

estabelec idas  nesta  normat iva  aca rretará  o 

fechamento d o estabelecimento  e  cassação do  a lvará  

de func ionamento.  

 

Art.  4º .  Esta  Instrução Normat iva  entra  em v igor  

na data  de sua pub licaçã o, a pl icand o seus  efe itos  a  

part ir  de 21 (terça -fe i ra )  de  abr i l  do a no  em curso ,  com  

exceção da abertu ra  d os  estabeleciment os  

supracitados  que c omeçarão a  fu ncionar  sexta -fe ira ,  

dia  24 de a br i l  de  2020.  

 

Gabinete do Prefeito  Const ituc ional  do Munic íp io  de 

Sousa,  Estado da  Para íba,  20 de abr i l  de 2020.  

    

          

 

                      FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA  

                          PREFEITO CONSTITUCIO NAL  
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EXTRATO 

 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL  
 

CONTRATO Nº: 720/2020 

CONTRATADO: SEBASTIÃO GONÇALVES DA SILVA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA/SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRURURA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA. 

VALOR MENSAL EM R$: R$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO REAIS)  

DATA/CONTRATAÇÃO: 01/02/2020 

DATA/RESCISÃO: 01/04/2020 

 


